
C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE LEI 6.777, DE 2002

Autor – TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
Relator - Deputado PAULO AFONSO

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

Em reunião ordinária desta Comissão, realizada no dia 26 de novembro de 2003,
tive a oportunidade de apresentar parecer pela adequação financeira e orçamentária do
projeto de lei sob exame.

O assunto foi debatido por parlamentares integrantes da Comissão, tendo merecido
apoio inegável à proposição. Coube ao Deputado José Pimentel ponderar sobre a
necessidade de ser modificado o quantitativo de cargos contido no Anexo Único.

Melhor examinada a matéria, concordei  com a sugestão daquele parlamentar. Por
isso mesmo, estou apresentando, nesta oportunidade, essa complementação de voto, no
sentido de contemplar as sugestões apresentadas pelo Deputado José Pimentel, mediante o
oferecimento da emenda anexa, reduzindo-se assim o quantitativo de cargos previsto no
Anexo Único do Projeto.

Sala da Comissão, em     de                          de 2003

Deputado PAULO AFONSO
Relator
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“Dispõe sobre a criação de cargos de provimento
efetivo no Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do
Trabalho da 12ª Região e dá outras providências.”

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao Anexo único a seguinte redação:

ANEXO ÚNICO
(Art. 1º da Lei nº          , de         de                                    de                )

CARGOS NÍVEL Nº DE CARGOS
Analista Judiciário Superior 34
Técnico Judiciário Intermediário 63
Auxiliar Judiciário Auxiliar 1

TOTAL 98

Sala da Comissão, em         de                        de 2003.

Deputado PAULO AFONSO
Relator


